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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0244/2025.


	Projeto de Lei n.º 00196/2025
Autor: Prefeito Rodrigo Neves - Mensagem Executiva n.º 16/2025
Ementa: Autoriza a criação emergencial da Tabela Diferenciada e o Programa Fila Zero na Saúde, para efeito de complementação financeira dos valores fixados na Tabela SUS Nacional, para remuneração de exames, consultas e demais procedimentos a serem prestados por entidades de direito privado, com ou sem fins lucrativos, que venham a participar de forma complementar do Sistema Único de Saúde no âmbito do Município de Niterói, por meio de recursos próprios.


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde visa autorizar a criação emergencial da Tabela Diferenciada e o Programa Fila Zero na Saúde, para efeito de complementação financeira dos valores fixados na Tabela SUS Nacional, para remuneração de exames, consultas e demais procedimentos a serem prestados por entidades de direito privado, com ou sem fins lucrativos, que venham a participar de forma complementar do Sistema Único de Saúde no âmbito do Município de Niterói, por meio de recursos próprios.
O Projeto de Lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, encaminhado à apreciação desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, que autoriza, em caráter excepcional e emergencial, a criação da Tabela Diferenciada e do Programa Fila Zero na Saúde, com vistas à complementação financeira dos valores fixados na Tabela SUS Nacional, com recursos próprios, para remuneração de serviços de saúde prestados por entidades privadas que atuem de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Município de Niterói.

A proposição encontra-se acompanhada de farta justificativa técnico-administrativa e tem por objetivo diminuir o tempo de espera, ampliar a oferta de atendimentos à população e combater a demanda reprimida na regulação municipal, promovendo o fortalecimento da Rede Municipal de Atenção à Saúde.

Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Inicialmente cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

Nos termos do artigo 30, incisos I e II, da Constituição da República, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber. A matéria versa sobre a organização dos serviços públicos de saúde no âmbito local, configurando-se, portanto, como tema de competência legislativa municipal.
O Município de Niterói é um ente federativo que possui natureza jurídica de pessoa jurídica de direito público interno, sendo, consequentemente, uma entidade com autonomia política, administrativa e financeira, nos termos da Constituição da República no artigo 18, caput e da Lei Orgânica Municipal, conforme o artigo 6°, caput, que versa ainda no seu parágrafo único, que o Município, no exercício de sua autonomia, decretará leis e expedirá atos, adotando medidas pertinentes aos interesses públicos locais, visando às necessidades da administração e ao bem-estar do seu povo. 
Ademais, de acordo com o artigo 61, §1º, II, alínea “e” da Constituição Federal, e com os dispositivos correspondentes da Lei Orgânica do Município de Niterói, é de iniciativa privativa do Chefe do Executivo a proposição legislativa que envolva a organização e o funcionamento da administração pública, inclusive no tocante a despesas e políticas públicas a serem implementadas. 

A Constituição Federal, em seu artigo 6º e no artigo 196, reconhece a saúde como direito de todos e dever do Estado, assegurado mediante políticas públicas que visem à redução de riscos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

A Mensagem Executiva em análise busca viabilizar o atendimento adequado a esse direito fundamental, por meio de medidas excepcionais e emergenciais, justificadas pelo desequilíbrio entre a capacidade da rede pública e a demanda reprimida.

A iniciativa está amparada no artigo 199, §1º da Constituição, que autoriza a participação complementar da iniciativa privada no SUS, e nos artigos 24 a 26 da Lei Federal nº 8.080/1990, que regem a contratação de prestadores privados mediante critérios de interesse público e necessidade assistencial. Vejamos os artigos mencionados:
	(CF) Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

	§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

Artigo 24 a 26 da Lei Federal 8.080/1990

Da Participação Complementar

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público.

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.


Também estão observados os fundamentos legais da Portaria GM/MS nº 1034/2010, da NOB/SUS nº 01/96, da Portaria GM nº 1606/2001 e das Diretrizes Operacionais do Pacto pela Saúde, que admitem a instituição de tabelas próprias com valores compatíveis com o mercado local, desde que amparadas por recursos do ente federativo contratante. 
Apresente proposição respeita os princípios administrativos insculpidos no artigo 37 da Constituição, como a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Em especial, observa-se: o chamamento público como condição para contratação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos); a vinculação das remunerações à produção efetivamente realizada, mediante contratos administrativos e controle institucional; a necessária aprovação da Tabela Diferenciada pelo Conselho Municipal de Saúde, garantindo o controle social e a legitimidade democrática das medidas adotadas, respeitando o federalismo e à competência compartilhada em saúde. 
Nos moldes do artigo 23, inciso II, e artigo 198 da Constituição, a saúde é de competência comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, cabendo a esses entes a atuação coordenada, com observância do princípio da regionalização e da hierarquização da rede assistencial.

Frisamos que ao complementar os valores defasados da Tabela SUS Nacional com recursos próprios, o Município de Niterói atua dentro dos limites de sua autonomia financeira e federativa, sem usurpar competência da União, tampouco contrair obrigações incompatíveis com a normatividade do SUS.
Ressaltamos ainda, que o Projeto prevê, em seu artigo 4º, que a complementação financeira será integralmente custeada por recursos próprios, sendo expressamente vedada a utilização de recursos federais, o que confere plena regularidade à medida sob a ótica da vinculação de receitas públicas e da responsabilidade fiscal. Já o artigo 5º faz menção à observância da Lei Federal nº 4.320/1964, inclusive quanto à possibilidade de suplementação orçamentária, caso necessário, o que demonstra aderência às exigências do planejamento financeiro público.

Destaca-se que a medida tem caráter temporário e emergencial, conforme previsto no art. 6º do projeto em análise, mitigando eventual risco de comprometimento estrutural das finanças públicas municipais.
No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes, sem prejuízo de Emendas.

Sala da Comissão, 03 de junho de 2025.
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